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n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos nas freguesias de Ermida, Figueiredo e 
Várzea dos Cavaleiros, município da Sertã, com a área de 
4898 ha, ficando a mesma com a área total de 14 161 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 21 de Se-
tembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1271/2007
de 27 de Setembro

Pela Portaria n.º 1033 -FT/2004, de 10 de Agosto, foi 
criada a zona de caça municipal de Samuel (processo 
n.º 3762 -DGRF), situada no município de Soure, e trans-
ferida a sua gestão para o Clube de Caçadores da Freguesia 
de Samuel.

Veio agora aquele Clube solicitar a extinção desta zona 
de caça, requerendo ao mesmo tempo a concessão de uma 
zona de caça associativa que englobasse aqueles terrenos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 37.º, na alínea a) 

do artigo 22.º e na alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, ouvido o Conselho Cine-
gético Municipal de Soure:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça municipal de Samuel (pro-
cesso n.º 3762 -DGRF).

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente por dois períodos 

iguais, ao Clube de Caçadores da Freguesia de Samuel, 
com o número de identificação fiscal 501908056 e sede 
no Carvalhal da Azoia, 3130 -116 Samuel, a zona de caça 
associativa do Clube de Caçadores da Freguesia de Samuel 
(processo n.º 4764 -DGRF), englobando vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Samuel, Gesteira, Brunhós 
e Vinha da Rainha, município de Soure, com a área de 
1198 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 21 de Se-
tembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1272/2007

de 27 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do ar-
tigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castelo 
Branco:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-
ríodo de 12 anos, renováveis automaticamente por dois 
períodos iguais, a Ana Luísa Sarafana Pinto Basto Vie-
gas Nascimento, com o número de identificação fiscal 
100899790 e sede na Rua do Visconde de Tinalhas, 12, 
6000 -740 Tinalhas, a zona de caça turística de Tinalhas 
(processo n.º 4753 -DGRF), englobando vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Tinalhas e Póvoa de Rio 
de Moinhos, município de Castelo Branco, com a área de 
816 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.
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MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES 

Decreto-Lei n.º 321/2007
de 27 de Setembro

A Directiva n.º 92/14/CEE, do Conselho, de 2 de 
Março, relativa à limitação da exploração dos aviões 
que dependem do anexo n.º 16 da Convenção Relativa à 
Aviação Civil Internacional, vol. 1, 2.ª parte, capítulo 2, 
segunda edição (1988), transposta para o ordenamento 
jurídico interno através do Decreto -Lei n.º 114/93, de 12 
de Abril, foi por diversas vezes alterada de forma substan-
cial. Estas alterações constam da Directiva n.º 98/20/CE, 
do Conselho, de 30 de Março, transposta para o direito 
interno pelo Decreto -Lei n.º 546/99, de 14 de Dezem-
bro, e da Directiva n.º 99/28/CE, da Comissão, de 21 
de Abril.

Sobretudo por uma questão de clareza e raciona-
lidade, entendeu -se ser necessário proceder à codifi-
cação destas alterações, o que veio a suceder com a 
publicação da Directiva n.º 2006/93/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 12 de Dezembro, que agora 
se transpõe.

Efectivamente, a matéria em causa, e a importância de 
que se reveste, requerem a aplicação de normas precisas e 
concretas sobre emissões sonoras, a aviões civis subsónicos 
a reacção, dadas as consequências significativas que as 
mesmas assumem na prestação de serviços de transporte 
aéreo, nomeadamente nos casos em que essas normas limi-

tam a vida útil dos aviões explorados pelas companhias 
de aviação.

Já anteriormente a Directiva n.º 89/629/CEE, de 4 de 
Dezembro, relativa à limitação das emissões sonoras dos 
aviões civis subsónicos a reacção veio limitar a inscrição 
nos registos da aviação civil dos Estados membros, a aviões 
que apenas satisfaçam as normas especificadas no vol. 1, 
2.ª parte, capítulo 2, do anexo n.º 16 da Convenção Relativa 
à Aviação Civil Internacional, segunda edição (1988). Essa 
mesma directiva veio clarificar que a limitação da inscrição 
que vinha regular constituía apenas uma primeira fase do 
processo de limitações graduais que se viriam a impor à 
utilização de aeronaves com estas características.

Actualmente, o crescente problema do congestiona-
mento dos aeroportos comunitários impõe a definição de 
políticas que permitam assegurar a utilização máxima das 
infra -estruturas aeroportuárias existentes. Ora, esse objec-
tivo só pode concretizar -se se forem utilizadas aeronaves 
aceitáveis em termos de ambiente.

Assim sendo, a Comunidade desenvolveu um conjunto 
de trabalhos em cooperação com outros organismos inter-
nacionais, cujas conclusões apontaram no sentido da insu-
ficiência dos limites à inscrição nos registos dos vários 
Estados membros, impostos pela Directiva n.º 89/629/CEE, 
de 4 de Dezembro, para garantir a defesa do ambiente. 
Assim e para que se minimizem todos os prejuízos para o 
ambiente, para além da manutenção de todas as regras de 
não inscrição, deveriam ser tomadas outras medidas desti-
nadas a limitar as operações dos aviões que não satisfaçam 
as normas do capítulo 3 do anexo n.º 16.

Importava, assim, que, num prazo razoável, se crias-
sem regras comuns com esse fim, de modo assegurar uma 
abordagem harmonizada em toda a Comunidade, comple-
mentando as regras já existentes.

A estes factores acresce a recente tendência para se 
proceder a uma liberalização progressiva do tráfego aéreo 
europeu.

Foi neste contexto e com base nestes pressupostos, sobre-
tudo tendo subjacente a principal preocupação de redução 
do ruído dos aviões, atendendo aos factores ambien tais e 
não ignorando a exequibilidade técnica e as consequências 
económicas das medidas a implementar, que foi publicada 
a Directiva n.º 2006/93/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 12 de Dezembro, cuja transposição se opera 
através do presente decreto -lei.

Deste modo, e para além das limitações já impostas ao 
nível dos registos dos vários Estados membros, importa 
também regular a exploração de aviões civis subsónicos 
a reacção inscritos nesses registos e que satisfaçam as 
normas do capítulo 3 do anexo n.º 16.

Tipificam -se, ainda e em cumprimento da determinação 
da directiva que ora se transpõe, os ilícitos de mera ordena-
ção social estabelecidos em função dos interesses a tutelar 
e da censurabilidade específica dos mesmos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto e âmbito de aplicação

1 — O presente decreto -lei transpõe para a ordem jurí-
dica interna a Directiva n.º 2006/93/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 12 de Dezembro, relativa à regu-
lação da exploração dos aviões que dependem do anexo 

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 21 de Se-
tembro de 2007. 




